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ACÓRDÃO  
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APELAÇÃO.  AÇÃO  DE  REINTEGRAÇÃO  DE
POSSE.  EXTINÇÃO  DO  PROCESSO  SEM
RESOLUÇÃO  DO  MÉRITO.  ABANDONO  DE
CAUSA. ART. 267, III, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL.  IRRESIGNAÇÃO.  REINTEGRAÇÃO  DO
BEM  OBJETO  DA DEMANDA.  COMPROVAÇÃO.
IMPOSSIBILIDADE DE EXTINÇÃO.  EXCESSO DE
FORMALISMO.  INOBSERVÂNCIA  AOS
PRINCÍPIOS  DA  CELERIDADE,  EFETIVIDADE
ECONOMIA  PROCESSUAL.  PRECEDENTES
JURISPRUDENCIAIS.  REFORMA DA DECISÃO  A
QUO. PROVIMENTO DO RECURSO.

-  Ocorre  a  hipótese  de  abandono de  causa,  com a
extinção  do  processo  sem  resolução  do  mérito,
quando a parte autora deixa de promover os atos e
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diligências que lhe compete por mais de 30 (trinta)
dias,  após  ter  sido  intimada  pessoalmente  para
manifestar-se no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
permanecendo inerte, consoante o art. 267, § 1º, do
Código de Processo Civil.

-  Não se  justifica  a  extinção  sem  julgamento  de
mérito quando há efetiva reintegração do bem objeto
da  demanda,  cabendo  ao  magistrado  exaurir  a
questão material, máxime quando tal fato implica em
ausência de solução ao conflito estabelecido.

- Reconhecer o abandono do processo pelo autor da
ação  de  reintegração  de  posse  de  veículo  seria
favorecer,  ainda  que  indevidamente,  a  parte
promovida,  porquanto  acarretaria  a  devolução  do
veículo  objeto  da  apreensão,  ou seja,  o  excesso  de
formalismo  sobressair-se-ia  aos  princípios  da
celeridade, efetividade e economia processual.

VISTOS, relatados  e  discutidos  os  presentes

autos.

ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal

de Justiça da Paraíba, por unanimidade, dar provimento ao recurso

Trata-se de  APELAÇÃO,  fls.  92/96,  interposta  pelo
Banco Bradesco Financiamento S/A, contra a sentença, fl. 89, prolatada pelo Juiz de
Direito  da  4ª  Vara  Cível  da  Comarca  da  Capital  que,  nos  autos  da  Ação  de
Reintegração  de  Posse  proposta  em  desfavor  de  Raoni  Oliveira  de  Almeida,
extinguiu o processo sem resolução de mérito, consignando os seguintes termos:
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Isto posto, JULGO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DE
MÉRITO o presente processo, o que faço com esteio
no art.267, III, do CPC.

Nas suas  razões,  o  recorrente  aduz,  em resumo,  a
ausência de negligência quanto ao prosseguimento do feito,  haja vista sempre ter
diligenciado para localizar o promovido. Outrossim, sustenta a impossibilidade de
extinção face à reintegração do bem, objeto da presente ação e, ao final, pugna pelo
provimento do recurso apelatório.

Sem contrarrazões, fl. 102.

A  Procuradoria  de  Justiça,  em  parecer  da Dra.
Jacilene  Nicolau  Faustino  Gomes,  opinou  pelo  desprovimento  do  recurso,  fls.
106/108.

É o RELATÓRIO.

VOTO

O  Banco  Bradesco  Financiamentos  S/A  propôs  a
competente Ação de Reintegração de Posse com pedido de liminar, sustentando ter
celebrado  contrato  de  financiamento  com  Raoni  Oliveira  de  Almeida,  cujo  bem
financiado, um automóvel, marca FORD, modelo FISTA HATCH STREET, ano 2003,
cor verde, de placa MMT 5775, remanesceu vinculado à mencionada pactuação como
forma de garantia.

Decidindo o litígio, o Magistrado de primeiro grau
julgou extinto o processo sem resolução do mérito,  por abandono de causa,  com
fundamento no art. 267, III, § 1º, do Código de Processo Civil, gerando a presente
irresignação.

Conforme a legislação processual vigente,  ocorre a
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hipótese de abandono de causa, com a extinção do processo sem resolução do mérito,
quando a parte autora deixa de promover os atos e diligências que lhe compete por
mais de 30 (trinta) dias, após ter sido intimada pessoalmente para manifestar-se no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, permanecendo inerte, consoante o art. 267, § 1º,
do Código de Processo Civil.

Na hipótese disposta nos  autos,  assevera-se que o
demandante foi devidamente intimado para dar prosseguimento ao feito, através do
Diário da Justiça, publicado no dia  14/10/2013, nos termos da certidão exarada à fl.
84, tendo permanecido inerte,  inclusive, após a sua intimação pessoal, fl.  88, para
impulsionar a ação em 48 (quarenta e oito) horas.

Em que pesem tais considerações, o recurso merece
provimento, senão vejamos.

O  caso,  de  fato,  guarda  uma  peculiaridade.  Isso
porque o documento de fl. 47 dá conta da efetiva reintegração do autor na posse do
veículo. É dizer que não se justifica a extinção sem julgamento de mérito, cabendo ao
magistrado exaurir a questão material, máxime quando tal fato implica em ausência
de solução ao conflito estabelecido.

Com efeito, reconhecer o abandono do processo pelo
ora apelante seria favorecer, ainda que indevidamente, o apelado, eis que acarretaria
a  devolução  do  veículo  objeto  da  apreensão.  Ou  seja,  o  excesso  de  formalismo
sobressair-se-ia aos princípios da celeridade, efetividade e economia processual.

Sobre o tema, destaco:

APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO
DE  POSSE  –  ARRENDAMENTO  MERCANTIL  –
VEÍCULO  APREENDIDO  –  EXTINÇÃO  DO
PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, POR
ABANDONO  DA  CAUSA  –  PRINCÍPIOS  DA
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CELERIDADE,  EFETIVIDADE  E  ECONOMIA
PROCESSUAL  –  SENTENÇA  CASSADA  –
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. Efetivada a
liminar de reintegração de posse, em observância aos
princípios  da  celeridade,  efetividade  e  economia
processuais, não se justifica a extinção do feito sem
resolução  do  mérito,  por  abandono,  ainda  sem  a
citação  do  requerido,  competindo  ao  julgador
esgotar a pretensão de direito material. (TJMS - APL:
00095133320108120001  MS  0009513-
33.2010.8.12.0001,   1ª  Câmara  Cível,  Rel.  Des.
Marcelo  Câmara  Rasslan,  Data  de  Julgamento:
06/10/2015, Data de Publicação: 07/10/2015).

E,

PROCESSUAL CIVIL.  APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO
DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE.  EXTINÇÃO DO
PROCESSO  POR ABANDONO  DA CAUSA,  NOS
TERMOS  DO  ARTIGO  267,  III,  DO  CPC.
NECESSIDADE  DE  INTIMAÇÃO  PESSOAL  DO
AUTOR E DE SEU ADVOGADO PELO DIÁRIO DA
JUSTIÇA  PARA  SER  PROMOVIDO  O  IMPULSO
PROCESSUAL  E  ADVERTÊNCIA  EXPRESSA  DA
POSSIBILIDADE  DE  EXTINÇÃO  DO
PROCESSO.NÃO  ATENDIMENTO  DO  CONTIDO
NO  § 1º DO ART.  267 DO  CPC. IMPERTINÊNCIA
DA EXTINÇÃO, DIANTE DO CASO CONCRETO.
VEÍCULO  JÁ APREENDIDO.  PROSSEGUIMENTO
DO PROCESSO COM FULCRO NOS PRINCÍPIOS
DA ECONOMIA E  CELERIDADE  PROCESSUAIS.
SENTENÇA  CASSADA.  RECURSO  PROVIDO.
(TJPR -  APL:  12489768  PR 1248976-8,  18ª  Câmara
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Cível,  Rel.  Des.  Espedito  Reis  do Amaral,  Data de
Julgamento: 13/05/2015, Data de Publicação: DJ: 1591
24/06/2015).

Ainda,

PROCESSO  CIVIL.  APELAÇÃO  CÍVEL.  BUSCA E
APREENSÃO.  AUSÊNCIA  DE  CITAÇÃO.
EXTINÇÃO.  ABANDONO DA CAUSA.  VEÍCULO
APREENDIDO.  SENTENÇA  CASSADA.  1.  A
medida  liminar  de  busca  e  apreensão  do  veículo
objeto  do  processo  foi  cumprida.  Em  atenção  aos
princípios  da  instrumentalidade  das  formas  e  da
economia  processual,  o  processo  deve  retornar  à
instância de origem para o regular prosseguimento e
esgotamento  dos  meios  para  a  citação  do  réu,
notadamente em razão da apreensão do veículo. 2.
Recurso provido. (TJ-DF - APC: 20100510036126 DF
0003608-73.2010.8.07.0005, 2ª Turma Cível, Rel. Des.
Mario-Zam Belmiro, Data de Julgamento: 21/01/2015,
Data de Publicação: Publicado no DJE : 20/02/2015,
Pág.: 120).

O  afastamento  da  extinção  sem  julgamento  do
mérito, portanto, é medida que se impõe.

Ante  o  exposto,  DOU  PROVIMENTO  AO
RECURSO, para que sejam os autos devolvidos ao primeiro grau, reformando-se a
sentença que extinguiu o feito sem julgamento do mérito.

É o VOTO. 

Participaram  do  julgamento,  os  Desembargadores
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Romero Marcelo da Fonseca Oliveira (Presidente), Frederico Martinho da Nóbrega
Coutinho  (Relator)  e  Ricardo  Vital  de  Almeida  (Juiz  de  Direito  convocado  para
substituir o Desembargador João Alves da Silva).

Presente  a  Dra.  Vanina  Nóbrega  Dias  de  Freitas
Feitosa, representando o Ministério Público.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça da Paraíba, em 23 de fevereiro de 2016 - data do julgamento.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
                         Desembargador 

          Relator
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